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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

 
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 144/2022 

 
 
 
Processo Administrativo: 588/2022 
Pregão Eletrônico: 144/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01660/2022. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 29/12/2022 Diário Oficial da União, edição de 30/12/2022. 
 
Data abertura: 10 de Janeiro de 2023- 08hrs 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR COMO AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, OBJETIVANDO ATENDER ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, VINCULADOS À ESTRUTURA DO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO PARA A 
EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ATENDENDO DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Contratada:  
 
INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA, APRENDIZAGEM E CULTURA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 11.595.331/0001-38, situada com endereço comercial na Rua 85, n° 160, Set Sul, 
Goiânia-GO, CEP 74.080-010. Foi negociado o menor valor global de R$ 5.792.640,48 (cinco milhões e 
setecentos e noventa e dois mil e seiscentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos). 
 
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 27 de janeiro de 2023.  

 
 
 
 

_______________________________ 
DANILO DA SILVA NASCIMENTO 

PREGOEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
  

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 144/2022 

 
 
 
 

 
Processo Administrativo: 588/2022 
Pregão Eletrônico: 144/2022 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01660/2022. 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 29/12/2022 Diário Oficial da União, edição de 30/12/2022. 
 
Data abertura: 10 de Janeiro de 2023- 08hrs 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR COMO AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, OBJETIVANDO ATENDER ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, VINCULADOS À ESTRUTURA DO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO PARA A 
EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ATENDENDO DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Contratada:  
 
INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA, APRENDIZAGEM E CULTURA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 11.595.331/0001-38, situada com endereço comercial na Rua 85, n° 160, Set Sul, 
Goiânia-GO, CEP 74.080-010. Foi negociado o menor valor global de R$ 5.792.640,48 (cinco milhões e 
setecentos e noventa e dois mil e seiscentos e quarenta reais e quarenta e oito centavos). 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

 

Jequié-BA, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 
 

 
2º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 185/2017    

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 01/2017 
 

SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI-ME com endereço na Av. Professor Magalhães Neto, nº1550, Edif. Premiar Tower, 
sala 502 Pituba, CEP 41810-012 Salvador /BA CNPJ Sob o nº 07.145.370/0001-66, através do seu representante legal, 
denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade Concorrência pública n º 01/2017, Contrato nº 
185/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 185/2017, firmado em 04 de Novembro de 2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de projetos de divulgação de 
atos, programas, serviços e campanhas da Administração Direta e Indireta, compreendendo o estudo, o planejamento, 
a conceituação, a concepção, a criação a execução interna ,a intermediação, a supervisão da execução externa e a 
distribuição   de peças e campanhas de interesse do Poder Executivo aos veículos e demais meios de divulgação, bem 
como as demais atividades complementares: 
 
1.1.1 O planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 

conhecimento sobre o mercado, o público alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças 
e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas. 

1.1.2 A produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados. 
1.1.3 A criação e o desenvolvimento das formas inovadas de comunicação publicitária, em consonância com 

novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.    
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

PROJ/ATIV. 2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXÍLIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 354 - 

FONTE 16600000 transferência de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 

 
 
PROJ/ATIV. 2013 Gestão das ações do BL Proteção Social Especial da Média e Alta complexidade 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 313 - 

FONTE 16600000 transferência de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 

 

PROJ/ATIV. 2013 Gestão das ações do BL Proteção Social Especial da Média e Alta complexidade 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 312 - 

FONTE 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 
 
PROJ/ATIV. 2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 377 - 

FONTE 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 
 
PROJ/ATIV. 2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 378 - 

FONTE 16600000 transferência de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

PROJ/ATIV. 2201 GESTÃO DAS AÇÕES DEMAIS PROGRAMAS DA ASISTENCIA SOCIAL 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 405 - 

FONTE 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 
 
 
PROJ/ATIV. 2244 GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 420 - 

FONTE 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 
 

PROJ/ATIV. 2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CADASTRO UNICO 

DESPESA 33.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

FICHA 261 - 

FONTE 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 
 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários 
ou adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos 
respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares  até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 10 de Fevereiro de 2023. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

082C69DB4CD083E805313E2F6ABFA043

sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01691 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01691 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

1º APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2022   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 

 

CHAVES E ALMEIDA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, com sede na Rua Maria de Almeida Castro, n° 91, 

Jequiezinho, CEP 45.207-339, Jequié- Bahia, inscrita sob nº CNPJ Nº 18.725.668/0001-61, denominado, 

CONTRATADO, observando a Licitação, Contrato nº 240/2022, celebrado em 22/09/2022 objetivando a 

contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de média e alta complexidade, conforme 

Pregão Eletrônico. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Contratação de Empresa Especializada para realizar 

procedimento de ecocardiograma com doppler. 

 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 10 de fevereiro de 2023. 
 

 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Contrato

 

    

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

 
20ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 

 Jequié/BA, 10 de fevereiro de 2023 
 

 Cargo: Professor de Educação infantil e/ou Ensino Fundamental (Anos 
Iniciais) – SEDE Jequié-BA 
 

Data para comparecimento: 14/02 e 15/02. 
Horário: dia 14/02 – 14h ás 17h dia 15/02 – 8h ás 14h  
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Rita de Cássia Marques dos Santos 71° 

2 Queila Andrade dos Santos 72° 

3 Ana Claudia Pereira Oliveira 73° 

4 Maria Tereza Soares Pereira 74° 

5 Renata Silva Cerqueira 75° 

6 Simara da Cruz Xavier 76° 

7 Ludimila Silva Souza 77° 

8 Silvana Freire dos Santos 78° 

9 Ivanna Santana Santos 79° 

10 Elane Braga Oliveira 80° 

11 Elizabete Matos de Santana 81° 

12 Jamile Menezes Andrade 82° 

13 Maria da Paz dos Santos Sodré da Silva 83° 

14 Adriana Almeida Barreto 84° 

15 Taniela Barbosa Barreto Benedito 85° 

16 Rodnelio Santos Oliveira 86° 

17 Milane Silva Oliveira 87° 

18 Luanna Cruz Sena 88° 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.146 EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. NAIARA PEREIRA SANTOS, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica da Escola Municipalizada Profª Georgina Miranda 

Pereira, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.146 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.147 EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. MAILANE COSTA DE ANDRADE, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária Escolar da Escola Municipal Jose Francisco de Almeida, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14 de fevereiro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.147 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF0B66F4BC26FABF3AB8CB3D7B988B7C
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.148 EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido ao Sr. VITOR ANUNCIAÇÃO VINHAS, do cargo em 

comissão de Coordenador Técnico Administrativo, Símbolo CC-4, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.148 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF0B66F4BC26FABF3AB8CB3D7B988B7C
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.149 EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

“NOMEIA O PRESIDENTE E O VICE-
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (CAE), PARA O QUADRIÊNIO 2023-2027 DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e em cumprimento ao que determina a Lei nº 1.834 de 16 de 
novembro de 2010, 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Ficam nomeados o Presidente e o Vice-presidente do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE), eleitos pelos membros do referido Conselho, em reunião 
ocorrida no dia 09 de fevereiro de 2023, para o quadriênio 2023-2027.  
  
I. PRESIDENTE 
 
Manoel Gonçalves dos Santos 
 
II. VICE-PRESIDENTE 
  
Alexandro Reis Silva 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.149 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF0B66F4BC26FABF3AB8CB3D7B988B7C
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 069   -     EM  10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o(a) funcionário(a) abaixo relacionada para concessão de 

Adiantamento para pequenas despesas da Secretaria Municipal de Governo. 

 

I. SAMILLE SILVA SANTOS- Matricula nº 9571- Guarda Municipal – 

Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 069 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Despacho

 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
NOTIFICADA: MAXSERV SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. 
CNPJ: 04.145.970/0001-36.  
ENDEREÇO: Rua Edgar Viana, nº 107, lote 10, Itinga, CEP 42.738-235, Lauro de 
Freitas – BA. 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 81/2021 - Processo Administrativo Licitatório 
n° 254/2021 Ata de Registro de Preços nº 254/2021– Contrato nº 534/2021. 
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de apoio operacional, para 
a prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades das diversas 
secretarias deste município de Jequié – BA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ - BA, vem, por meio da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
prestigiando-se o princípio da supremacia do interesse público, bem como o princípio 
da continuidade da administração, vem determinar a NOTIFICAÇÃO da empresa 
vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 81/2021 - Processo Administrativo Licitatório 
n° 254/2021 Ata de Registro de Preços nº 254/2021– Contrato nº 534/2021. 

1 – Considerando o descumprimento do quanto estabelecido na clausula sétima.  

7.1.33.2. Efetuar o pagamento dos salários dos funcionários, o mais tardar, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento, via depósito bancário na conta 
do empregador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração. 

Resolve notificar a empresa para que no prazo de 5 (cinco) dias preste esclarecimento e 
sane a irregularidade apontada, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao 
caso, dentre elas a desclassificação da empresa, multas legais e contratuais, além de 
abertura de processo administrativo de inidoneidade para contratar com a administração 
pública.  

Decorrido o prazo estabelecido, sem a resposta satisfatória por parte da empresa, fica a 
mesma sujeita às consequências legais, independente de abertura de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade. 

Jequié – Bahia, 10 de fevereiro de 2023. 

 
DANIEL DE QUADROS NOGUEIRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO  
DECRETO Nº 22.227/2021 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - BAHIA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
NOTIFICADA: RD TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 
133.476.984/0001-23.  
ENDEREÇO: Avenida brigadeiro Mario Epinghaus, nº 78, centro, CEP 42.703-640, 
Lauro de Freitas – BA. 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 81/2021 - Processo Administrativo Licitatório 
n° 257/2021 Ata de Registro de Preços nº 255/2021– Contrato nº 535/2021. 
OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de apoio operacional, para 
a prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades das diversas 
secretarias deste município de Jequié – BA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ - BA, vem, por meio da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
prestigiando-se o princípio da supremacia do interesse público, bem como o princípio 
da continuidade da administração, vem determinar a NOTIFICAÇÃO da empresa 
vencedora do Pregão Eletrônico SRP nº 81/2021 - Processo Administrativo Licitatório 
n° 257/2021 Ata de Registro de Preços nº 255/2021– Contrato nº 535/2021. 

1 – Considerando o descumprimento do quanto estabelecido na clausula sétima.  

7.1.33.2. Efetuar o pagamento dos salários dos funcionários, o mais tardar, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento, via depósito bancário na conta 
do empregador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Administração. 

Resolve notificar a empresa para que no prazo de 5 (cinco) dias preste esclarecimento e 
sane a irregularidade apontada, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao 
caso, dentre elas a desclassificação da empresa, multas legais e contratuais, além de 
abertura de processo administrativo de inidoneidade para contratar com a administração 
pública.  

Decorrido o prazo estabelecido, sem a resposta satisfatória por parte da empresa, fica a 
mesma sujeita às consequências legais, independente de abertura de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade. 

Jequié – Bahia, 10 de fevereiro de 2023. 

 
DANIEL DE QUADROS NOGUEIRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO  
DECRETO Nº 22.227/2021 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1º APOSTILAMENTO DO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 185/2017   

CONCORRRÊNCIA PÚBLICA  Nº 001/2017 

 

SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELI - ME, com endereço Avenida Professor Magalhães Neto, Nº 1550, 

Edif Premier Tower sala 502 - CEP 41.810-012, inscrita no CNPJ sob. n.º 07.145.370/0001-66, Bairro 

Pituba - Salvador- Bahia, denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, 8º Termo Aditivo do 

Contrato nº 185/2017, celebrado em 25/12/2022 objetivando a contratação de empresa para prestação de 

serviços em ações publicitárias, Concorrência Pública. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos visando contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de 

projetos de divulgação de atos, programas, serviços e campanhas, da Administração Direta e Indireta, 

compreendendo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 

intermediação, a supervisão da execução externa e a distribuição de peças e campanhas de interesse do 

Poder Executivo aos veículos e demais meios de divulgação, bem como as demais atividades 

complementares: o planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 

difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; a produção 

e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados; a criação e o desenvolvimento de formas 

inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos 

efeitos das mensagens e da ações publicitárias. 

. 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2100 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2100 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2103 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2103 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  

PUBLICOS DE SAÚDE 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB11326ADC3502D171B7A31BFDC77BDE
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2104 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2105 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2105 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2110 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2110 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS  

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2111 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS  

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2113 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2113 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2114 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS) 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2114 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS) 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2121 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTE DO 

GOVERNO FEDERAL – BLOCO MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAÚDE 

 

UNIDADE:  1402 – SECRETARIA MUN. DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2122 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - USF 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 

 
Jequié - BA, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

1º APOSTILAMENTO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 105/2017   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2017 

 

TELEDIAGNOSTICO DO BRASIL LTDA- ME, com sede na Rua Dr. José Peroba, nº 275, Sala 809, 

Edifício Metropolis Empresarial, Bairro Stiep, Salvador- Bahia, CEP 41.770-235, inscrita no CNPJ sob nº 

02.510.946/0001-23, denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, 3º Termo Aditivo do Contrato 

nº 105/2017, celebrado em 20/05/2022 objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços 

de saúde de média e alta complexidade, Pregão Eletrônico. 

 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: contratação de empresa especializada em serviços de 

telediagnóstico em cardiologia (ECG) via internet, com instalação de equipamentos 

eletrocardiográfico de 12 derivações, para atender as necessidades dos Centros de Saúde de 

Jequié/Ba.  

 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 

 
Jequié - BA, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

1º APOSTILAMENTO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 135/2017   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2017 

 

TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA com sede na Avenida Garibaldi, nº 1555, Federação, Edif. C Médico 

Garibaldi- sala 701,702 e 708, Salvador-Bahia, CEP 40.210.902, inscrita no CNPJ sob nº 03.154,807/0001-

77 denominado, CONTRATADO, observando a Licitação, 6º Termo Aditivo do Contrato nº 135/2017, 

celebrado em 04/06/2022 objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de 

média e alta complexidade, Pregão Eletrônico. 

 

OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: contratação de empresa especializada em serviços de 

telediagnóstico em cardiologia (ECG) via internet, com instalação de equipamentos eletrocardiográfico de 

12 derivações, para atender as necessidades dos Centros de Saúde de Jequié/Ba.  

 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
SEC. MUN. DE SAÚDE:  1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJ/ATIV: 2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIAIS E HOSPITALAR 

ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS:  15000002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS – DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PUBLICOS DE SAÚDE 

 
 

LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 

registrado por simples apostila: 

 

I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 

adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 

valores; 

 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 

mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 

preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 

compensações ou afinações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 

ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 

 
Jequié - BA, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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